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	PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍ – RS

AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO

CEP: 95360-000 PARAÍ/RS

CNPJ: 87.502.886/0001-50 – FONE: (54) 3477-1233 

E-mail: obras@parai.rs.gov.br



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	Secretaria/Órgão

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Transito

	Responsável pela Demanda:

Claudemir Rimoldi Correia
	Cargo:

Diretor de obras da cidade

	E-mail:

obras@parai.rs.gov.br
	Telefone: 

(54) 3477-1233

	1. Objeto da Contratação

	Aquisição de luminárias LED para o sistema de iluminação pública da cidade de Parai, para compor as luminárias que serão instaladas via Programa de Eficiência Energética da RGE, além de outros materiais elétricos necessários para adequação da rede para recebimento das luminárias.

	2. Justificativa da necessidade da contratação

	A Prefeitura Municipal de Parai tem como princípio buscar a sustentabilidade do município, por meio de ações que reduzam os gastos públicos e itens de consumo em todas suas secretarias.

Visando reduzir as contas públicas de energia elétrica, por meio do gabinete do prefeito, a prefeitura apresentou um projeto na Chamada Pública de Projetos da RGE, para substituição de 489 pontos de iluminação pública que utilizam lâmpadas vapor de sódio, por luminárias LED.

Com o objetivo de tornar o projeto mais competitivo na referida chamada de projetos da RGE, a prefeitura programou a utilização de recursos próprios, como contrapartida, na aquisição de 489 luminárias LED de até 70 W. Recursos devidamente empenhados de acordo com todas as obrigações, leis e determinações necessárias para tal processo. A utilização desta contrapartida logrou êxito, o projeto foi aprovado e selecionado para execução.

Para sequência do projeto, o Município por meio deste processo, há a necessidade de aquisição das luminárias consideradas na contrapartida do município, cumprindo todas as determinações e compromissos assumidos no projeto apresentado para a RGE.
A aquisição dos demais materiais elétricos é essencial para a adequação da iluminação pública existente, para recebimento de lâmpadas Led, no programa de eficiência energética.

	3. Quantidade de serviço/materiais a ser contratada

	                     A planilha com a descrição dos produtos e quantitativos segue anexa.

	4. Previsão de entrega

	A entrega dos materiais elétricos deverá ser única, em prazo máximo de 20 (vinte) dias a partir do envio dos empenhos.

	5. Indicação do membro da equipe de planejamento e se necessário o responsável pela fiscalização

	Nome: Claudemir Rimoldi Correia
Cargo: Direto de obras

	Paraí/RS, 12 de março de 2024
Claudemir Rimoldi Correia
Responsável pela Formalização da Demanda
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